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SEGUNDA TURMA 

 

Princípio da insignificância: alteração de valores por portaria e execução fiscal 

 

A 2ª Turma, em julgamento conjunto, deferiu “habeas corpus” para restabelecer as sentenças 

de primeiro grau que, com fundamento no CPP (“Art. 397. Após o cumprimento do disposto no 

art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando 

verificar: ... III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime”), reconheceram a 

incidência do princípio da insignificância e absolveram sumariamente os pacientes. Na espécie, 

os pacientes foram denunciados como incursos nas penas do art. 334, § 1º, d, c/c o § 2º, 

ambos do CP (contrabando ou descaminho). A Turma observou que o art. 20 da Lei 

10.522/2002 determinava o arquivamento das execuções fiscais, sem cancelamento da 

distribuição, quando os débitos inscritos como dívidas ativas da União fossem iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00. Destacou que, no curso dos processos, advieram as Portarias 

75/2012 e 130/2012, do Ministério da Fazenda, que atualizaram os valores para R$ 20.000,00. 

Asseverou que, por se tratar de normas mais benéficas aos réus, deveriam ser imediatamente 

aplicadas, nos termos do art. 5º, XL, da CF. Aduziu que, nesses julgados, além de o valor 

correspondente ao não recolhimento dos tributos ser inferior àquele estabelecido pelo 

Ministério da Fazenda, a aplicação do princípio da bagatela seria possível porque não haveria 

reiteração criminosa ou introdução, no País, de produto que pudesse causar dano à saúde. Os 

Ministros Teori Zavascki e Cármen Lúcia concederam a ordem com ponderações. O Ministro 

Teori Zavascki salientou o fato de portaria haver autorizado e dobrado o valor da dispensa de 

execução. A Ministra Cármen Lúcia observou que “habeas corpus” não seria instrumento hábil 

a apurar valores. 

HC 120620/RS e HC 121322/PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 18.2.2014. (HC-120620) 

 

 

C L I P P I N G  D O  D J E 

 

17 a 21 de março de 2014 

 

HC N. 115.423-SP 

RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO 

EMENTA: HABEAS CORPUS ORIGINÁRIO IMPETRADO CONTRA ACÓRDÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO A AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE CLANDESTINA DE 

TELECOMUNICAÇÕES. HABITUALIDADE. EMISSORA CLANDESTINA QUE INTERFERE NO 

TRÁFEGO AÉREO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA PENAL. ORDEM 

DENEGADA. 1. O acórdão impugnado está em conformidade com a jurisprudência de ambas as 

Turmas do Supremo Tribunal Federal no sentido de que “o uso clandestino e habitual de 

serviços de telecomunicações amolda-se ao tipo penal do art. 183 da Lei 9.472/1997” (HC 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=120620&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


115.137, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma). Precedentes. 2. Constatado pelas instâncias de 

origem que a rádio clandestina operada pelo paciente  estava interferindo no tráfego aéreo, 

não é possível a adoção do princípio da insignificância penal. 3. Violação do bem jurídico 

tutelado pela norma incriminadora. Precedente: HC 119.979, Rel.ª Min.ª Rosa Weber. 3. 

Ordem denegada. 

 

AG. REG. NOS TERCEIROS EMB. INFR. NA AP N. 470-MG 

RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA 

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

INFRINGENTES. REQUISITO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. REGRA DO ART. 333, I, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. IMPUGNAÇÃO DAS PENAS. 

INADMISSIBILIDADE. CABIMENTO DO RECURSO APENAS QUANTO AO JUÍZO DE PROCEDÊNCIA 

DA AÇÃO PENAL, QUANDO EXISTENTES, NO MÍNIMO, QUATRO VOTOS ABSOLUTÓRIOS. 

CONSTITUCIONALIDADE DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DE AMPLIAÇÃO DA HIPÓTESE LEGAL DE CABIMENTO. INCOMPETÊNCIA DO STF PARA 

LEGISLAR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

É manifestamente incabível a interposição de embargos infringentes sem que existam, no 

mínimo, quatro votos absolutórios, como estabelecido no artigo 333, I, parágrafo único, do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 

O agravante, em nenhuma das condenações objeto do presente recurso, atende a esse 

requisito legal de cabimento dos embargos infringentes. 

A pretensão do agravante de ver suprimida a expressão “sessão secreta”, para permitir os 

embargos infringentes em todos os julgamentos criminais, independentemente do quórum de 

votos vencidos, já foi rejeitada por esta Corte no julgamento de agravo regimental interposto 

por corréu nesta mesma ação penal. 

Não há previsão de cabimento dos Embargos Infringentes contra apenas parte do acórdão 

condenatório, como a dosimetria. O art. 333, I, do RISTF, restringe o âmbito recursal ao juízo 

de procedência da ação penal, oferecendo ao réu uma nova chance de obter a absolvição, e 

não de rediscutir todas as decisões proferidas no acórdão. Descabida a pretensão de aplicar o 

art. 333, I, parágrafo único, à luz disposto no art. 609 do Código de Processo Penal, pois a 

norma geral não derroga a norma especial. 

O direito ao duplo grau de jurisdição não dispensa a necessidade de que sejam observados os 

requisitos impostos pela legislação para o cabimento de um recurso, qualquer que seja ele. É a 

lei que cria o recurso cabível contra as decisões e estabelece os requisitos que autorizam a sua 

interposição, ausente previsão de recurso ex officio ou reexame obrigatório, 

independentemente do preenchimento dos pressupostos recursais específicos. 

Agravo regimental desprovido. 

*noticiado no Informativo 735 

 

HC N. 118.361-MG 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Habeas corpus. 2. Furto de fios elétricos praticado mediante concurso de agentes. 

Condenação. 3. Pedido de aplicação do princípio da insignificância. 4. Ausência de dois dos 

vetores considerados para a aplicação do princípio da bagatela: a ausência de periculosidade 

social da ação e o reduzido grau de reprovabilidade da conduta. 5. A prática delituosa é 

altamente reprovável, pois afeta serviço essencial da sociedade. Os efeitos da interrupção do 

fornecimento de energia não podem ser quantificados apenas sob o prisma econômico, 

porque importam em outros danos aos usuários do serviço. 6. Personalidade do agente 



voltada ao cometimento de delitos patrimoniais (reiteração delitiva). Precedentes do STF no 

sentido de afastar a aplicação do princípio da insignificância aos acusados reincidentes ou de 

habitualidade delitiva comprovada. 7. Furto em concurso de pessoas. Maior desvalor da 

conduta. Precedentes do STF. 8. Ordem denegada. 

 

 

 

 

T R A N S C R I Ç Õ E S 

 

 

Com a finalidade de proporcionar aos leitores do INFORMATIVO STF uma compreensão mais 

aprofundada do pensamento do Tribunal, divulgamos neste espaço trechos de decisões que 

tenham despertado ou possam despertar de modo especial o interesse da comunidade 

jurídica. 

 

Diplomata - Prerrogativa de Foro - Perda Superveniente (Transcrições) 

 

AP 570/ES* 

RELATOR: Ministro Celso de Mello 

 

EMENTA: DIPLOMATA. PRERROGATIVA DE FORO. INFRAÇÕES PENAIS COMUNS. TRATAMENTO 

NORMATIVO DO TEMA NO CONSTITUCIONALISMO BRASILEIRO. PERDA DA CONDIÇÃO DE 

CHEFE DE MISSÃO DIPLOMÁTICA DE CARÁTER PERMANENTE. REMOÇÃO “EX OFFICIO” PARA A 

SECRETARIA DE ESTADO EM BRASÍLIA. CESSAÇÃO IMEDIATA DA PRERROGATIVA “RATIONE 

MUNERIS”. INSUBSISTÊNCIA DA COMPETÊNCIA PENAL ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. 

 

DECISÃO: O Ministério Público Federal, em promoção subscrita pelo eminente Procurador-

Geral da República, expôs e requereu o que se segue (fls. 867/868): 

 

“1. O Ministro Relator determinou, no despacho a fls. 861, a expedição de ofício ao Ministério 

das Relações Exteriores com solicitação de informações sobre a atual lotação do réu José 

Carlos da Fonseca Júnior. 

2. Em resposta, o órgão informou que o réu foi removido da Embaixada em Yagon, que 

chefiava, para a Secretaria de Estado (fl. 865), tendo o ato sido publicado no Diário Oficial da 

União de 10.10.2013 (cópia anexa). 

3. Nesse sentido, cessou a competência do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar o 

presente feito, pois José Carlos da Fonseca Júnior perdeu a prerrogativa de foro prevista no 

art. 102, inciso I, alínea ‘c’, da Constituição Federal, devendo os autos serem urgentemente 

remetidos à 8ª Vara Criminal da Comarca de Vitória/ES. 

4. Ante o exposto, o Procurador-Geral da República pugna pela declinação da competência do 

Supremo Tribunal Federal em favor da 8ª Vara Criminal da Comarca de Vitória/ES.” (grifei) 

 

Presente o contexto ora exposto, impõe-se reconhecer que cessou, efetivamente, “pleno 

jure”, a competência originária desta Suprema Corte para apreciar a causa penal em 



referência, tendo em vista a remoção, “para a Secretaria de Estado, por meio de portaria 

publicada no Diário Oficial da União nº 197, de 10 de outubro de 2013” (fls. 865), do antigo 

Chefe de Missão Diplomática permanente do Brasil no exterior José Carlos da Fonseca Júnior. 

Vê-se, portanto, considerada a presente situação funcional desse diplomata brasileiro, que não 

mais ostenta a condição necessária de Chefe de Missão Diplomática de caráter permanente. 

Isso significa que a ausência dessa particular (e imprescindível) titularidade funcional – Chefia 

de Missão Diplomática brasileira no exterior de caráter permanente – torna inaplicável a regra 

de competência penal originária do Supremo Tribunal Federal inscrita no art. 102, I, “c”, “in 

fine”, da Constituição da República, que confere prerrogativa de foro “ratione muneris”, 

perante esta Corte, a determinados agentes públicos, nas infrações penais comuns. 

Ao contrário do que sucedia sob a égide de Constituições anteriores – como a Carta Imperial 

de 1824 (art. 164, II), a Constituição de 1891 (art. 59, 1, “b”), a Constituição de 1934 (art. 76, 1, 

“b”) e a Carta Política de 1937 (art. 101, I, “b”), que atribuíam prerrogativa de foro a 

“embaixadores e ministros diplomáticos” em geral –, a Constituição de 1946 e aquelas que se 

lhe seguiram deferiram essa prerrogativa de ordem jurídico-processual, nos ilícitos penais 

comuns, somente aos “chefes de missão diplomática de caráter permanente” (CF/46, art. 101, 

I, “c”; CF/67, art. 114, I, “b”; CF/69, art. 119, I, “b”, e CF/88, art. 102, I, “c”). 

Daí resulta que a outorga da prerrogativa de foro nos procedimentos penais originários 

instaurados nesta Suprema Corte supõe, tratando-se de integrante do corpo diplomático 

brasileiro, a sua regular investidura no posto de Chefe de Missão Diplomática brasileira no 

exterior de caráter permanente, independentemente do grau hierárquico que eventualmente 

ocupe na estrutura funcional do Serviço Exterior Brasileiro (Lei nº 11.440/2006, arts. 37, 41 e 

46, “caput” e § 2º). 

Impende assinalar, neste ponto, que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acentua 

não mais subsistir a sua competência penal originária naquelas situações, como a que ora se 

registra nos presentes autos, em que se verificou a perda superveniente, por parte do 

investigado, do acusado ou do réu, de determinadas titularidades funcionais e/ou eletivas: 

 

“Não mais subsiste a competência penal originária do Supremo Tribunal Federal (…), se (…) 

sobrevém a cessação da investidura do indiciado, denunciado ou réu no cargo, função ou 

mandato cuja titularidade justificava a outorga da prerrogativa de foro ‘ratione muneris’, 

prevista no texto constitucional (CF, art. 102, I, ‘b’ e ‘c’). 

A prerrogativa de foro perde a sua razão de ser, deixando de incidir e de prevalecer, se aquele 

contra quem foi instaurada a persecução penal não mais detém o ofício público cujo exercício 

representava o único fator de legitimação constitucional da competência penal originária do 

Supremo Tribunal, mesmo que a prática delituosa tenha ocorrido durante o período de 

atividade funcional.” 

(Inq 862/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

 

Cumpre relembrar que o Supremo Tribunal Federal reafirmou essa diretriz jurisprudencial em 

julgamentos plenários (Inq 2.281-AgR/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), valendo referir, 

por ser expressiva dessa orientação, a decisão consubstanciada em acórdão assim ementado: 

 

“PRERROGATIVA DE FORO – EXCEPCIONALIDADE – MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL – 

INAPLICABILIDADE A EX-OCUPANTES DE CARGOS PÚBLICOS E A EX-TITULARES DE MANDATOS 

ELETIVOS – CANCELAMENTO DA SÚMULA 394/STF – NÃO- -INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 

‘PERPETUATIO JURISDICTIONIS’ – POSTULADO REPUBLICANO E JUIZ NATURAL – RECURSO DE 

AGRAVO IMPROVIDO. 



- O postulado republicano – que repele privilégios e não tolera discriminações – impede que 

prevaleça a prerrogativa de foro, perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais 

comuns, mesmo que a prática delituosa tenha ocorrido durante o período de atividade 

funcional, se sobrevier a cessação da investidura do indiciado, denunciado ou réu no cargo, 

função ou mandato cuja titularidade (desde que subsistente) qualifica-se como o único fator 

de legitimação constitucional apto a fazer instaurar a competência penal originária da 

Suprema Corte (CF, art. 102, I, ‘b’ e ‘c’). Cancelamento da Súmula 394/STF (RTJ 179/912-913). 

- Nada pode autorizar o desequilíbrio entre os cidadãos da República. O reconhecimento da 

prerrogativa de foro, perante o Supremo Tribunal Federal, nos ilícitos penais comuns, em favor 

de ex-ocupantes de cargos públicos ou de ex-titulares de mandatos eletivos transgride valor 

fundamental à própria configuração da idéia republicana, que se orienta pelo vetor axiológico 

da igualdade. 

- A prerrogativa de foro é outorgada, constitucionalmente, ‘ratione muneris’, a significar, 

portanto, que é deferida em razão de cargo ou de mandato ainda titularizado por aquele que 

sofre persecução penal instaurada pelo Estado, sob pena de tal prerrogativa – 

descaracterizando-se em sua essência mesma – degradar-se à condição de inaceitável 

privilégio de caráter pessoal. Precedentes.” 

(Inq 2.333-AgR/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

 

Sendo assim, pelas razões expostas e acolhendo, ainda, o parecer do eminente Procurador-

Geral da República, reconheço cessada, na espécie, a competência originária do Supremo 

Tribunal Federal para apreciar este procedimento penal, determinando, em consequência, a 

remessa dos presentes autos à 8ª Vara Criminal da comarca de Vitória/ES. 

 

Comunique-se a presente decisão ao eminente Senhor Procurador-Geral da República. 

 

Publique-se. 

Brasília, 24 de outubro de 2013. 

 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

*decisão publicada no DJe de 29.10.2013 


